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Visibilidade Trans

E suas articulações:
Á Relações para as relações étnicos-raciais
Á Violência doméstica contra a mulher deficiente
Á Educação nas prisões
Á Educação no campo
Á Educação Indígena
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Qual a diferença?

O nome social é exclusivo para a pessoas

trans (travestis, transexuais, homens e

mulheres trans e pessoas não-binária)

Decreto Estadual no 55 .588 /10 ,

Deliberação CEE 125 /14 e Resolução SE

no 45 /2014 ,e que atende a uma legislação

específica. Sua finalidade é garantir o

reconhecimento da identidade de gênero e

a sua dignidade humana.



Nome afetivo

# é a designação pela qual

a criança ou adolescente é

identificada e está

fundamentada na LEI Nº

16 .785 , DE 03 DE JULHO

DE 2018



Nome Social e Nome Afetivo na SED



O que acontece dentro da escola?

A escola também pode e deve combater

essas desigualdades, pois tem o objetivo

de formar cidadãos críticos por meio de

uma educação de qualidade


